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Forma da iniciativa 

 

Projeto de Resolução 

 

N.º da iniciativa/LEG/sessão 

 

50/XII/1.ª 

 

Proponente/s: 

 

Grupo Parlamentar do CDS-PP 

 

Título 

 

Contabilização do tempo de serviço dos 

Técnicos Superiores das Áreas de 

Diagnóstico e Terapêutica do Serviço 

Regional de Saúde 

Resumo 

O presente Projeto de Resolução tem por 

objeto que a ALRAA recomende ao 

Governo Regional que proceda ao 

processo de contabilização do tempo de 

serviço da carreia de Técnico Superior de 

Diagnóstico e Terapêutica do Serviço 

Regional de Saúde, atribuindo um ponto e 

meio de avaliação por cada ano de serviço, 

entre 2009 e 2018, independentemente do 

tipo de vínculo laboral estabelecido e da 

existência de avaliação. 

Comissão competente em razão da matéria 

e eventuais conexões 

Pedido de urgência com dispensa de 

exame em Comissão.  

Em caso de rejeição da urgência em 

Plenário, a iniciativa segue para análise na 

Comissão de Política Geral 

(Administração pública regional) 
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Existem iniciativas, até ao momento da 

admissibilidade, sobre a mesma matéria 

para apreciação nos termos do artigo 126.º 

do Regimento? 

Sim 

Histórico de iniciativas sobre a mesma 

matéria 

- Projeto de Resolução n.º 247/XI: 

Processo de descongelamento da carreira 

de técnico superior de diagnóstico e 

terapêutica. 

- Projeto de Resolução n.º 246/XI: 

Contabilização do tempo de serviço dos 

Técnicos Superiores das Áreas de 

Diagnóstico e Terapêutica do Serviço 

Regional de Saúde. 

Existem iniciativas com o mesmo objeto 

definitivamente rejeitadas na presente 

sessão legislativa (n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 45.º do 

EPARAA)? 

Não 

Outras considerações  Não Aplicável 

Proposta de decisão: A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos materiais e 

formais legalmente exigidos, pelo que foi admitida por Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 23 de março de 2021. 

 

Data: 24 de março de 2021 

Os Técnicos Superiores, 

Jorge Silveira 

Sónia Nunes 


